
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB

 2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 016/2024

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N° 016/2024,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, E A FUNDAÇÃO JOSÉ
SILVEIRA - FJS, QUE TEM POR OBJETO DISCIPLINAR O
PROCEDIMENTO DE PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS
TRABALHISTAS E SOCIAIS DOS CONTRATOS DE GESTÃO
FIRMADOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA ESTADUAL DE
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS - PEOS.

 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o ESTADO DA BAHIA , por intermédio da Secretaria da
Saúde - SESAB, com sede nesta cidade, na 4ª Av. do CAB, Plataforma 4, Lado “B”, Salvador,
Estado da Bahia, CEP 41.750-300, neste ato representada por sua titular, Secretária da Saúde
D r a . ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA , devidamente autorizada por Ato de
Delegação do Sr. GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA , publicado no Diário Oficial do Estado
de 04 de janeiro de 2023, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a
FUNDAÇÃO JOSÉ SILVEIRA - FJS , CNPJ nº 15.194.004/0001-25, estabelecido à Ladeira do
Campo Santo, s/n Federação, Salvador – Bahia, neste ato, representada pelo SR. GERALDO
LEITE, inscrito no CPF/MF sob o nº. 000.201.845-49, doravante denominada CONTRATADA, em
face do constante no Processo Administrativo nº 019.16619.2024.0172955-15, celebram o
presente Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 016/2024, fazendo-o mediante cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do ajuste firmado entre as partes, em
cumprimento à Resolução nº 77/2023 do CONGEOS, a fim de estabelecer o procedimento de
provisionamento de encargos trabalhistas e sociais dos contratos de gestão firmados no âmbito
do programa estadual de Organizações Sociais - PEOS, passando a vigorar com os seguintes
acréscimos, o Contrato de Gestão nº 016/2024, que ampara a gestão do Hospital Regional
Vicentina Goulart, localizado no município de Jacobina, Estado da Bahia:
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INCLUSÕES
 
O Contrato de Gestão nº 016/2024, que ampara a gestão do Hospital Regional Vicentina
Goulart, localizado no município de Jacobina, Estado da Bahia, passa a vigorar com os
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seguintes acréscimos:
 
 

CÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

[...]
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
Fazem parte integrante deste Contrato de Gestão:
[...]
 
VIII. Anexo VI - Planilha Orçamentária Analítica – Resolução n° 77/2023
 
[...]
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS COMPROMISSOS DAS PARTES
 
I – DA CONTRATADA:
 
70) Responsabilizar-se pelos recolhimentos e pagamentos relativos às obrigações
trabalhistas e previdenciárias dos recursos humanos vinculados ao contrato de gestão,
devendo provisionar os valores
correspondentes aos encargos trabalhistas e sociais relativos ao pagamento de férias,
13º salário, bem como rescisões contratuais dos trabalhadores, em conformidade com a
legislação trabalhista ou norma coletiva, a mais benéfica ao trabalhador. Os encargos
trabalhistas e sociais serão proporcionais à vigência do contrato de gestão.
71) Transferir, no prazo de 15 dias úteis do recebimento da parcela do repasse
financeiro, o valor correspondente ao provisionamento dos encargos trabalhistas e
sociais para a Conta Bancária Exclusiva para Provisões Trabalhistas e Sociais, diversa
da conta destinada ao recebimento dos repasses financeiros do contrato de gestão,
vedada a movimentação para outros fins.
72) Fazer constar do relatório de prestação de contas previsto no art. 26 da Lei nº.
8.647/2003:
a) planilha orçamentária analítica com as regras de cálculo e o valor provisionado dos
encargos trabalhistas e sociais, no período a que se refere a prestação de contas;
b) documentos comprobatórios da ocorrência de eventos trabalhistas ocorridos no
período da prestação de contas e respectivos pagamentos;
c) extrato da Conta Bancária Exclusiva para Provisões Trabalhistas e Sociais;
d) controle individualizado por empregado, com identificação do CPF e vínculo de
trabalho;
e) comprovantes de regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal;
f) declaração da organização social que recolheu e provisionou os encargos trabalhistas
e sociais.
73) Apresentar o cálculo da estimativa das rescisões trabalhistas no relatório da
prestação de contas da penúltima parcela do contrato de gestão.
74) Devolver à CONTRATANTE eventual saldo remanescente da conta bancária
vinculada ao provisionamento dos encargos trabalhistas e sociais, após a quitação de
todos os encargos relativos às rescisões dos contratos de trabalhos dos empregados,
com exceção dos casos em que a CONTRATADA celebre outro contrato de gestão para
o gerenciamento do mesmo serviço, com reaproveitamento dos empregados, hipótese
em que o saldo será vinculado ao novo contrato.
 
II – DA CONTRATANTE
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15) Manifestar-se, no relatório técnico a ser apresentado pela Coordenação de Contratos
de Serviços de Saúde das Unidades Próprias sob Gestão Indireta – CGI/DAOUP, sobre
o cumprimento pela organização social da obrigação de provisionamento dos encargos
trabalhistas e sociais, na forma prevista no contrato de gestão.
 
16) Manifestar-se, no relatório técnico referente à penúltima parcela do contrato de
gestão, a ser apresentado pela Unidades Próprias sob Gestão Indireta – CGI/DAOUP,
sobre o cálculo da estimativa das rescisões trabalhistas e suficiência das provisões para
o correspondente pagamento.
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REPASSE DOS RECURSOS NECESSÁRIOS
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO
 
Os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia à execução do objeto deste
Contrato de Gestão serão movimentados em conta bancária específica e exclusiva no
Banco Caixa Econômica Federal, agência nº 4239, conta corrente nº. 902934-1,
vinculada a este contrato, de modo que os recursos transferidos não sejam confundidos
com os recursos próprios da CONTRATADA; e os recursos relativos às provisões dos
encargos trabalhistas e sociais serão movimentados em conta específica para este fim,
na Conta Bancária Exclusiva para Provisões Trabalhistas e Sociais no Banco Caixa
Econômica Federal, agência nº. 4239, conta corrente nº. 903350-0.
 
 
 
 
ANEXO VI - Planilha Orçamentária Analítica – Resolução n° 77/2023
 
Integra ao presente Termo Aditivo, independente da sua descrição, Planilha
Orçamentária Analítica, conforme os arts. 5º e 6º da Resolução CONGEOS nº 77/2023.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO DE
GESTÃO Nº 016/2024
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do ajuste ora aditado, que não colidam
com este instrumento.
 
E, por estarem assim, justos e acordados, assinam este instrumento.
 
 

____________________________________________
DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA

Secretária da Saúde
 

______________________________________________
SR. GERALDO LEITE

CPF/MF sob o nº. 000.201.845-49
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Representante da Fundação José Silveira – FJS
 

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Leite, Usuário Externo, em 16/12/2024, às 15:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de
30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana , Secretário(a) Estadual
de Saúde, em 09/01/2025, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00104163694
e o código CRC 4BED178C.

Referência: Processo nº 019.16619.2024.0172955-15 SEI nº 00104163694
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia – CERB
<#E.G.B#1011835#7#1092189>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

Extrato de Termo Aditivo nº 002/2025 ao contrato nº 068/2022 - Processo Sei nº 
039.0794.2024.0008898-87. Partes: CERB e a  Rk Engenharia e Consultoria LTDA. Objeto:  
Supressão de serviços no valor do contrato originário que passa a ser de R$ 732.288,04. Data 
da Assinatura: 07.01.2025

<#E.G.B#1011835#7#1092189/>

Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A.  – EMBASA
<#E.G.B#1011998#7#1092385>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 460022795
Processo SEI 100.0917.2025.0000510-38. Contratada: Capgemini Brasil Ltda. (CNPJ 
65.599.953/0008-30). Objeto: Serviços continuados e remotos de projeto e de sustentação dos 
softwares da embasa com práticas ágeis. Valor Contratado: R$ 1.999.400,00. Execução: 120 
dias. Assinado em 10/01/25. Origem: Contratação Direta nº DI 20033/24. Unidade Gestora: FTIT 
- DF. Recursos: Próprios. Salvador/BA, 10/01/25. Paulo Henrique Farias Monteiro - Gerente da 
Unidade de Licitações e Contratações.
<#E.G.B#1011998#7#1092385/>

SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS 
HUMANOS
<#E.G.B#1011838#7#1092195>

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2024
Processo SEI nº: 082.17213.2024.0003941-51. Contratante: Estado da Bahia, através da 
Secretaria de Justiça e Direitos Humanos. Contratada: CLIMACONTROL AR CONDICIONADO 
LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do referido contrato por mais 12 (doze) meses, 
com efeitos iniciais a partir de 25/01/2025, a contar da data da subscrição da Autorização de 
Prestação de Serviços - APS, Valor: valor global estimado de R$ 78.512,40 (setenta e oito mil 
quinhentos e doze reais e quarenta centavos), Dotação Orçamentária: UO: 38.101 - APG / 38601 
- PROCON, UG: 0001 / 0001, Func.: 14, Sub.: 122, PG: 502, Ativ.: 2000 / 2061, Território: 99, ND: 
3.3.90.39.000 / 33.90.39.000, DR: 1.500.0.100.000000.00.00.00 / 1.759.0.104.000000000000, 
Tipo de Gasto: 1, Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 9.433/05 
Assinatura: 09/01/2025 - FELIPE DA SILVA FREITAS - Secretário.
<#E.G.B#1011838#7#1092195/>

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

Superintendência de Estudos 
Econômicos e Sociais da Bahia -  SEI
<#E.G.B#1011847#7#1092204>

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2024
PROCESSO SEI nº 037.1769.2024.0001608-73. CONTRATANTES: SEI e a empresa 
CRETA COMERCIO E SERVICOS LTDA. OBJETO: Prorrogação de prazo e supressão de 
valor. NOVO VALOR GLOBAL MENSAL: R$ 4.762,21 (quatro mil, setecentos e sessenta e 
dois reais e vinte e um centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses com início no dia 22/01/2025 
e término no dia 21/01/2026. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 17.301; 
Unidade Gestora: 0001; Atividade: 2000; Natureza da Despesa: 33.90.37000; Destinação de 
Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00. Data da assinatura: 10/01/2025. ASSINAM: JOSÉ 
ACÁCIO DE ALMEIDA FERREIRA - pela SEI e CARLOS ALBERTO SANTANA GOMES - 
pela CRETA.
<#E.G.B#1011847#7#1092204/>

SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
DA IGUALDADE RACIAL
<#E.G.B#1011873#7#1092233>

RESUMO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 009/2023 firmado entre RESUMO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 009/2023 firmado entre 
o Estado da Bahia, por meio da Secretaria de Promoção da Igualdade Racial e dos Povos e o Estado da Bahia, por meio da Secretaria de Promoção da Igualdade Racial e dos Povos e 
Comunidades Tradicionais - SEPROMI e a Empresa Creta Comércio e Serviços Ltda, CNPJ Comunidades Tradicionais - SEPROMI e a Empresa Creta Comércio e Serviços Ltda, CNPJ 
nº 04.374.998/0001- 45. Processo SEI nº 004.2035.2024.0002294-14. OBJETO: prestação de nº 04.374.998/0001- 45. Processo SEI nº 004.2035.2024.0002294-14. OBJETO: prestação de 
serviço de manutenção predialserviço de manutenção predial

GABINETE DA SECRETÁRIA, em 09 de janeiro de 2025.GABINETE DA SECRETÁRIA, em 09 de janeiro de 2025.

Ângela GuimarãesÂngela Guimarães
Secretária de Promoção da Igualdade Racial e dos Povos e Comunidades TradicionaisSecretária de Promoção da Igualdade Racial e dos Povos e Comunidades Tradicionais
<#E.G.B#1011873#7#1092233/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#1011985#7#1092370>

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA GERAL DE 
GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL 
ÀS UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP - DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
- DGESS.
RESUMO DO CONTRATO EMERGENCIAL Nº 001/2025. CONTRATANTE: GOVERNO DO 
ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE/ FESBA. CONTRATADO: 
RC RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA LTDA, CNPJ nº 19.521.156/0001-46, representada 
pelo Sr. Humberto Álvaro Gonçalves dos Santos, inscrito no CPF/MF sob o nº 716.168.375-00. 
OBJETO: prestação de serviços de Hemodinâmica, mediante a realização de procedimentos 
diagnósticos e terapêuticos de média e alta complexidade adulto, com emissão dos respectivos 
laudos, a serem realizados em Unidade de Hemodinâmica, na estrutura do Hospital Geral Ernesto 
Simões Filho - HGESF, no âmbito do atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde - 
SUS, na Rede de Atenção à Saúde do Estado da Bahia, por um período de até 12 (doze) meses. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 29.679.929,64 (vinte e nove milhões, seiscentos e setenta e 
nove mil, novecentos e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos), sendo o valor mensal 
estimado em R$ 2.473.327,47 (dois milhões, quatrocentos e setenta e três mil, trezentos e vinte 
e sete reais e quarenta e sete centavos). Unidade Fiplan: 19601, Função: 0083, Subfunção: 10, 
Programa 435, Natureza da Despesa: 339039000. Destinação do Recurso: 100/130/281. Início 
da vigência do Contrato: Data da assinatura. Processo nº. 019.5179.2024.0111213-98. DRA. 
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA. SECRETÁRIA DA SAÚDE.
<#E.G.B#1011985#7#1092370/>
<#E.G.B#1012031#7#1092426>

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA GERAL 
DE GESTÃO DE UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL 
ÀS UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP - DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
- DGESS - RESUMO CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2025. CONTRATANTE: GOVERNO 
DO ESTADO DA BAHIA, por meio da SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE / FESBA. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO OBRAS SOCIAIS IRMÃ DULCE (AOSID), com CNPJ/MF nº 
15.178.551/0001-17, representada pela Sra. MARIA RITA DE SOUZA BRITTO LOPES PONTES, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 540.594.027-53. OBJETO: Trata-se de Contrato de Gestão para a 
gestão, operacionalização e execução das ações e dos serviços de saúde a serem executados 
pela CONTRATADA, no Hospital Mont-Serrat, situado no município de Salvador/Bahia. VALOR 
GLOBAL: R$ 238.067.083,20 (duzentos e trinta e oito milhões, sessenta e sete mil e oitenta e três 
reais e vinte centavos) para o custeio da operação da Unidade. Unidade Gestora: 3.19.601.0083, 
Projeto/Atividade: 10302435/2640, Meta: 2148, Fonte: 100/130/281/284/684, Elemento Despesa: 
33.50.85. Início da vigência do Contrato: 10/01/2025. Processo nº 019.5120.2024.0207427-34. 
DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA. SECRETÁRIA DE SAÚDE.
<#E.G.B#1012031#7#1092426/>
<#E.G.B#1011832#7#1092186>

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA GERAL DE 
GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL 
ÀS UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP - DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
- DGESS. RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 015/2024. 
CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA ESTADUAL 
DA SAÚDE / FESBA. CONTRATADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE RUY BARBOSA 
(SCMRB), inscrita no CNPJ n° 15.093.966/0001-98, neste ato, representada pela SRA. 
MARISTELA ALENCAR DE ALCÂNTARA. OBJETO: Trata de alteração do ajuste firmado 
entre as partes, em cumprimento à Resolução nº 77/2023 - Ad Referendum do CONGEOS, 
a fim de estabelecer o procedimento de provisionamento de encargos trabalhistas e sociais 
dos contratos de gestão firmados no âmbito do programa estadual de Organizações Sociais - 
PEOS, passando a vigorar com, os seguintes acréscimos, o Contrato de Gestão nº 015/2024, 
que ampara a gestão do HOSPITAL REGIONAL PIEMONTE DO PARAGUAÇU - JADIEL 
ALMEIDA MASCARENHAS, localizado no Município de Itaberaba, Estado da Bahia. Data da 
assinatura: 18/12/2024. Processo nº 019.16619.2024.0150286-68. DRA. ROBERTA SILVA DE 
CARVALHO SANTANA. SECRETÁRIA DA SAÚDE.
<#E.G.B#1011832#7#1092186/>
<#E.G.B#1011986#7#1092371>

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA GERAL DE 
GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL 
ÀS UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP - DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
- DGESS. RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 016/2024. 
CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA ESTADUAL 
DA SAÚDE / FESBA. CONTRATADA: FUNDAÇÃO JOSÉ SILVEIRA - FJS, inscrita no CNPJ 
n° 15.194.004/0001-25, neste ato, representada pelo Sr. GERALDO LEITE. OBJETO: Trata 
de alteração do ajuste firmado entre as partes, em cumprimento à Resolução nº 77/2023 - 
Ad Referendum do CONGEOS, a fim de estabelecer o procedimento de provisionamento 
de encargos trabalhistas e sociais dos contratos de gestão firmados no âmbito do programa 
estadual de Organizações Sociais - PEOS, passando a vigorar com, os seguintes acréscimos, o 
Contrato de Gestão nº 016/2024, que ampara a gestão do HOSPITAL REGIONAL VICENTINA 
GOULART, localizado no Município de Jacobina, Estado da Bahia. Data da assinatura: 
09/01/2025. Processo nº 019.16619.2024.0172955-15. DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO 
SANTANA. SECRETÁRIA DA SAÚDE.
<#E.G.B#1011986#7#1092371/>
<#E.G.B#1011991#7#1092376>

GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
APOSTILA Nº 003/2025 PROCESSO N°019.3143.2024.0218157-49 CONTRATO N° 058/2022 
CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretária de Saúde do Estado da 
Bahia - SESAB/FESBA, CNPJ n°. 05.816.630/0001-52 e a PRIME MEDICAL COMÉRCIO DE 
MATERIAL MÉDICO EIREILI, CNPJ n°09.342.946/0001-00. OBJETO: SUBSTITUIÇÃO DE 
FISCAL da seguinte forma:

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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RUMO AO TÍTULO DE BI

Diferente do ano pas-
sado, quando começou o
Campeonato Baiano com
um time alternativo, o Vi-
tória em 2025 vai com tudo
para começar a temporada
com a conquista do
bicampeonato, e do seu
31º título Estadual. O téc-
nico Thiago Carpini ainda
não conta com todos os
novos contratados, mas
hoje à tarde ele coloca em
campo, contra o Barcelona
de I lhéus, às 16h, no
Barradão, o que tem de
melhor à sua disposição no
CT da Toca do Leão.

Com mais um treina-
mento tático e ensaio de
bola parada, o Vitória fina-
lizou na manhã de sexta-
feira a preparação do time
para a abertura do Campe-
onato Baiano. O técnico

Vitória quer 31º título baiano

Começa neste sábado,
com a realização dos cin-
co jogos da 1ª rodada, e ter-
mina no mês de março,
com a 121ª edição do Cam-
peonato Baiano da 1ª Divi-
são da CBF, com participa-
ção de 10 clubes, da capi-
tal e interior do Estado: Vi-
tór ia,  atual campeão,
Bahia, At lét ico de
Alagoinhas, Barcelona de
I lhéus, Jequié,
Juazeirense, Jacobina,
Atlético de Alagoinhas,
Jacuipense, Colo-Colo de
Ilhéus e Porto, de Porto
Seguro, na grande festa do
futebol da Bahia. O primei-
ro clássico Ba-Vi da tem-
porada será disputado na 6ª
rodada, com data ainda a
ser confirmada pela FBF,
com mando de campo do
Tricolor, na Arena Fonte
Nova.

Neste ano a 1ª Divisão
da FBF tem a participação
inédita do Porto, da cidade

PRIMEIRA COMPETIÇÃO DO ANO

E vai rolar a festa do futebol da Bahia

VITÓRIA, atual campeão baiano, abre a 1ª rodada, neste sábado, às 16h, jogando
contra o estreante Barcelona, de Ilhéus, no Estádio do Barradão

Foto: Divulgação/Rede Social
de Porto Seguro, e a volta
do Colo-Colo de Ilhéus, que
subiram no ano passado,
ocupando as do Bahia de
Feira e Itabuna, rebaixados
para a 2ª Divisão, times que
já conquistaram o título de
campeão da competição.

O Estadual da Federa-
ção Bahiana de Futebol,
garante classificação dire-
ta para a disputa da Copa
do Brasil e Copa do Nor-
deste, competições da
CBF. Para disputar a com-
petição Regional da CBF,
os times têm três possibi-
lidades: conquistar o título
baiano, ser o clube do es-
tado melhor posicionado no
Ranking de Clubes da CBF
ou ter melhor colocação no
Baiano, excluindo os clu-
bes presentes na primeira
e segunda vagas. Neste
último caso, a classifica-
ção é para a Pré-Copa do
Nordeste.

Os cinco jogos da 1ª

rodada, que começa neste
sábado, dia 10, serão en-
tre Vitória x Barcelona, às
16h, com arbitragem de
Emerson Souza Silva, no
Barradão; Atlético x Colo-
Colo, às 18h30, arbitragem
de José Lourenço Assis
Conceição, no Estádio An-
tônio Carneiro e Porto x
Jacobina, às 21h30, arbi-
tragem de Luiz Fel ipe
Cabral Santos, no Estádio
Antônio Bento, em Porto
Seguro. No domingo, jo-
gam Jacobina x Bahia, às
16h, com arbitragem de
Ricarle Gustavo Gonçalves
Batista, no Estádio Antônio
Carneiro, e Jequié x
Juazeirense, às 18h30, ar-
bitragem de Geraldo dos
Santos Souza, no Estádio
Waldomiro Borges. Todos
os 65 jogos da competição
Estadual da FBF terão
transmissão ao vivo pelo
canal aberto da TV
Educativa.

Thiago Carpini convocou 19
relacionados para esta par-
tida, entre eles, cinco os
novos contratados: Bruno
Xavier,  Zé Marcos,
Claudinho, Thiaguinho e
Ronald. Antes, na sala de
imprensa do estádio, foi
exibido um vídeo com aná-
lise sobre o adversário do
inter ior do Estado.
Matheuzinho e Luís Miguel
trabalharam separadamen-
te com o preparador físico
assistente Diego Almeida.

Aos 32 anos,
Wellington Rato foi apre-

sentado ontem com status
de principal contratação do
Vitória neste início de tem-
porada. Primeiro reforço
anunciado pelo clube em
2025, o atacante foi com-
prado por R$ 5 milhões jun-
to ao São Paulo e assinou
contrato válido até o fim de
2027. O Vitória também
confirmou ontem a chega-
da do goleiro Gabriel, que
estava em negociações com
o Coritiba e foi contratado
por R$ 1 milhão. O jogador
chega no início da semana
no CT da Toca do Leão.

TRICOLOR ALTERNATIVO

A equipe sub-20 do
Bahia, com reforços de atle-
tas profissionais, realiza nes-
te sábado no CT Evaristo de
Macedo, na Cidade Tricolor,
em Dias D’Ávila, para defini-
ção do time alternativo, joga-
dores do Sub-20 com refor-
ços de alguns profissionais,
sob o comando do técnico
Léo Galbes, para a estreia  no
Campeonato Baiano, ama-
nhã à tarde, contra a
Jacuipense, no Estádio Antô-
nio Carneiro, em Alagoinhas,
com transmissão ao vivo da

Bahia terá 5 profissionais
TV Educativa. .

Após a virada de ano, o
grupo sob o comando de Léo
Galbes, recebeu o apoio de
cinco jogadores dos profis-
sionais para reforçar o time
nas três primeiras rodadas
do Baiano: os laterais Caio
Roque e Ryan, o zagueiro
Marcos Victor e os atacantes
Everton, Tiago e Ruan Pablo,
que já vinham treinando com
os demais jogadores desde
a segunda quinzena de de-
zembro. Há a expectativa ain-
da de que o lateral Zé Gui-

lherme, do Grêmio, em nego-
ciação com o Bahia, se junte
a esse grupo para começar a
temporada.

Em Girona, na Espanha,
ficou definido que o grupo sob
o comando do técnico Rogé-
rio Ceni fica na Europa até o
dia 20, quando retorna ao Bra-
sil, com a possibilidade de
estrear na Copa do Nordeste,
com jogo no jogo de abertura
da fase de grupos, previsto
para o dia 21 ou 22 de janei-
ro. O atacante Rafael Ratão
não volta a vestir a camisa do
Bahia em 2025. O jogador
está negociando sua ida para
o futebol do Japão, e o Bahia
City abriu negociações para
contratar o zagueiro argentino
Santiago Ramos Mingo,
23anos, do Defensa y Justicia.
Revelado pelo Boca Juniors,
o zagueiro é canhoto e pas-
sou pelo Barcelona B de 2019
a 2022, mas sem alcançar o
time principal do Barça. Tam-
bém chegou a passar pelo
Leuven, da Bélgica.
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